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CNPJ: 17.697.845/0001-80 

NIRE: 3120977745-7    

 

PETERSON ROSA QUERINO, brasileiro, nascido em 15/11/1976, 
administrador de empresas, casado sob o regime da comunhão parcial de 

bens, portador da Carteira de Identidade nº M – 5.615.870, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e inscrito no CPF 
sob o nº 942.128.486-00, residente e domiciliado na Rua Dona Salvadora, 

nº 61, apto 901, bairro Serra, município de Belo Horizonte, MG, CEP. 
30.220-230, e 

GEÓRGIA FARGNOLI MARTINS NUNES QUERINO, brasileira, casada 
sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 

23/07/1982, portadora da Carteira de Identidade nº MG-8.861.109, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e 

inscrita no CPF sob o nº 054.690.146-81, residente e domiciliado na Rua 
Dona Salvadora, n° 61, apto 901, bairro Serra, município de Belo Horizonte, 
MG, CEP. 30.220-230. 

Todos brasileiros e únicos sócios quotistas e administradores da sociedade 

empresária limitada denominada “QUICK MOBILE DESENVOLVIMENTO E 
SERVIÇOS LTDA”, com sede na Av. Francisco Sales, nº 1463, sala 708, 
bairro Santa Efigênia, município de Belo Horizonte, CEP 30.150-221, Minas 

Gerais, inscrita no CNPJ sob o n°. 17.697.845/0001-80, com Contrato 
Social arquivado na JUCEMG em 06 de março de 2013, com Nire n°. 

3120977745-7, para todos os efeitos legais, resolvem entre si, 
unanimemente e sem reservas deliberarem as seguintes alterações do seu 
contrato social: 

 

DAS ALTERAÇÕES 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
 
O endereço que era na Avenida Francisco Sales, nº 1463, sala 708, bairro 

Santa Efigênia, município de Belo Horizonte, CEP 30.150-221, Minas Gerais; 
 

passa a ser: Rua Alagoas, nº 450, bairro  Boa Viagem, município de Belo 
Horizonte, CEP 30.130-192, Minas Gerais. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS 
 

A partir desta data são admitidos na sociedade:  
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LEANDRO NUNES SILVA, brasileiro, nascido em 07/09/1980, empresário, 
solteiro, portador da Carteira de Identidade nº MG – 7.305.675, expedida 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e inscrito 
no CPF sob o nº 044.752.946-30, residente e domiciliado na Rua José 

Clemente Pereira, nº 63, bairro Ipiranga, município de Belo Horizonte, MG, 
CEP. 31.160-130 e  

FILIPE GUELBER MELO, brasileiro, nascido em 01/07/1981, analista de 
sistemas, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, portador da 
Carteira de Identidade nº MG-11.376.985, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e inscrito no CPF sob o nº 
050.701.946-66, residente e domiciliado na rua Guilherme Caixeta de 

Queiroz, nº 414, bairro Alto dos Caiçaras, município de Patos de Minas, MG, 
CEP 38.702-197. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

O sócio PETERSON ROSA QUERINO, possuidor de 81.000 (oitenta e uma 
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, transfere 27.900 (vinte e 

sete mil e novecentas) quotas, no valor total de R$ 27.900,00 (vinte e sete 
mil e novecentos reais) para o sócio recém admitido LEANDRO NUNES 
SILVA e transfere 2.100 (duas mil e cem) quotas no valor total de R$ 

2.100,00 (dois mil e cem reais) para o sócio recém admitido FILIPE 
GUELBER MELO. 

 
A sócia GEÓRGIA FARGNOLI MARTINS NUNES QUERINO, possuidora 
de 19.000 (dezenove mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, 

transfere 4.900 (quatro mil e novecentas) quotas, no valor total de R$ 
4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) para o sócio recém admitido 

FILIPE GUELBER MELO. 
 
Após a transferência, as quotas ficarão assim distribuídas entre os sócios: 

 

SÓCIOS Nº DE 

QUOTAS 

VALOR R$ % 

PETERSON ROSA QUERINO 51.000 51.000,00 51,00 
GEÓRGIA FARGNOLI MARTINS NUNES QUERINO 14.100 14.100,00 14,10 
LEANDRO NUNES SILVA 27.900 27.900,00 27,90 
FILIPE GUELBER MELO  7.000 R$ 7000,00 7,00 

TOTAIS 100.000 R$ 100.000,00 100,00 

 

Parágrafo Único: Os sócios cedentes dão ao sócio cessionário e à sociedade 
plena e rasa quitação sobre as quotas ora cedidas, para nada mais 

reclamar, seja a que título for. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA ABERTURA DE FILIAL 
 

A sociedade resolve abrir a filial de nº 01, na Avenida Major Gote, nº 416, 
Bairro Aurélio Caixeta, município de Patos de Minas, MG, CEP 38.700-000.  

 
O objeto social da filial nº 01 será o mesmo da matriz. 
 

A sociedade iniciará as atividades da filial nº 01 no dia 01 de março de 
2016. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 7ª DO CONTRATO 

SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DAS DELIBERAÇÕES 

DOS SÓCIOS 

 
A administração da sociedade caberá aos sócios/administradores 
PETERSON ROSA QUERINO e GEÓRGIA FARGNOLI MARTINS NUNES 

QUERINO, juntos ou isoladamente, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s). 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

Diante das alterações mencionadas, os sócios decidem consolidar o 
Contrato Social, que passa avigorar com a seguinte redação: 
 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

QUICK MOBILE DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS LTDA 

 CNPJ: 17.697.845/0001-80 

NIRE: 3120977745-7    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
A sociedade gira sob a denominação social de “QUICK MOBILE 

DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS LTDA”, com sede na Rua Alagoas, nº 450, 
bairro Boa Viagem, município de Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-192. 
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A sociedade possui a filial nº 01, na Avenida Major Gote, nº 416, Bairro 

Aurélio Caixeta, município de Patos de Minas, MG, CEP 38.700-000.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA  
  
O objeto social da matriz é: serviço de comunicação multimídia/SCM, 

provedores de acesso às redes de comunicações e desenvolvimento de 
softwares.  

 
O objeto social da filial é: serviço de comunicação multimídia/SCM, 
provedores de acesso às redes de comunicações e desenvolvimento de 

softwares.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
 
O início das atividades da matriz se deu em 18 de fevereiro de 2013, sendo 

indeterminado seu prazo de duração.  
 

O início das atividades da filial nº 01 se deu em 01 de março de 2016, 
sendo indeterminado seu prazo de duração.  
 

CLÁUSULA QUARTA  
 

O capital social é de R$100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 
(cem mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, cada 
qual dando direito a um voto em qualquer deliberação social. Totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional do país, que após a presente 
alteração ficou dividido assim entre os sócios: 

 

SÓCIOS Nº DE 

QUOTAS 

VALOR R$ % 

PETERSON ROSA QUERINO 51.000 51.000,00 51,00 

GEÓRGIA FARGNOLI MARTINS NUNES QUERINO 14.100 14.100,00 14,10 

LEANDRO NUNES SILVA 27.900 27.900,00 27,90 

FILIPE GUELBER MELO  7.000 R$ 7000,00 7,00 

TOTAIS 100.000 R$ 100.000,00 100,00 

 
CLÁUSULA QUINTA  
 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
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a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a 
alteração contratual pertinente. 

 
CLÁUSULA SEXTA  

 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  

 
A administração da sociedade caberá aos sócios/administradores 
PETERSON ROSA QUERINO e GEÓRGIA FARGNOLI MARTINS NUNES 

QUERINO, juntos ou isoladamente, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s). 
 
CLÁUSULA OITAVA  

 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados. 
 

CLÁUSULA NONA  
 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 
caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
“pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA 
 

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA 

 
O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA 
 

Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 01 
via, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Belo Horizonte, 01 de março de 2016. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital
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